
 

 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. OBJETO:  

LOCAÇÃO DE IMÓVEL SENDO O CTG QUERÊNCIA DO MINUANO, SITUADO NA BR 282 NO 
MUNICIPIO DE FAXINAL DOS GUEDES/SC, DESTINADO AO EVENTO DESTINADO AO DIA DA 
MULHER. 

2. LOCAL DE ENTREGA 

CTG Querência Minuano, situado na BR 282 no município de Faxinal dos Guedes/SC. 

 

3. CONTATO 

E-mail: assistencia@faxinal.sc.gov.br 

Telefone: 49 3436-1586 

Responsável: Luciana Santin 

 

4 . INTRODUÇÃO 

A Nova Lei de Licitações, Lei 14.133/2021 atribuiu ao planejamento das licitações a 

hierarquia de princípio, propiciando aos gestores públicos instrumentos para governança 

e concretude deste princípio. As contratações públicas são instrumentos para a 

realização das políticas públicas, cujo planejamento ocasiona contratações 

significativamente mais efetivas.  

Desse modo, a realização de estudos prévios à contratação conduz ao conhecimento de 

novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor 

qualidade do gasto promovendo uma gestão mais eficiente dos recursos públicos.  

Neste contexto, o presente documento, enquanto elemento essencial ao planejamento, 

ao cumprir as determinações legais relacionadas à sua elaboração, caracteriza a primeira 

etapa da fase de planejamento, uma vez que, apresenta os devidos estudos para a 

contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. Deste modo, se 

busca assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pública pretendida, 

bem como o levantamento dos elementos essenciais, que servirão de base para compor 

o anteprojeto, termo de referência ou projeto básico a serem elaborados, caso se conclua 

pela viabilidade da contratação. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública, avaliando todos os aspectos necessários e suficientes à 

contratação. 

 

5 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020). 

A contratação em questão justifica-se em razão das necessidades desta municipalidade, da 

locação do CTG Querência do Minuano, situado à BR 282 no Município de Faxinal dos 

Guedes/SC, para a realização do Evento do Dia Da Mulher destinado às mulheres Faxinalenses. 

Tendo em vista que a Prefeitura Municipal não dispõe de imóvel de sua propriedade que possa 

comportar a realização de eventos elaborados, como é o caso do evento a se realizar no dia 15 

março para o Dia da Mulher que será uma peça teatral, justifica-se a escolha do imóvel a ser 

locado, que diante das características estruturais, de instalação e peculiaridades quanto à região 
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(acesso, segurança, proximidades, etc.), o imóvel ambicionado é o único imóvel na área que 

atende as necessidades da Prefeitura Municipal e possui preço compatível com o que é 

praticado no mercado. 

 

6. ÁREA REQUISITANTE 

Área requisitante Responsável 

Secretaria de Assistência Social Luciana Santin 

 

7. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anuais, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou 

entidade, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, 

justificando a ausência de previsão; (Art. 7°, inciso IX da IN 40/2020). 

 

O Município de Faxinal dos Guedes encontra-se em transição para a nova Lei de 

Licitações, e considerando que o município possui menos de 20.000 (vinte mil) 

habitantes, encontra-se na exceção do art. 176 da Lei n° 14.133/2021. 

 

8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 

67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021.  

Sendo assim, os documentos exigidos serão:  

 

O vencedor deverá apresentar regularidade fiscal, social, trabalhista e jurídica.  

Certidão da Pessoa Jurídica licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e  

Na proposta de preço deverão estar inclusos todos os custos necessários ao atendimento 

do objeto, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e 

previdenciárias, taxas, fretes, transportes, garantia dos materiais e seguros incidentes ou 

que venham a incidir sobre o fornecimento.  

Se a proposta da licitante estiver seriamente desequilibrada ou os preços inexequíveis, 

em relação à estimativa prévia de custo pela Prefeitura de Faxinal dos Guedes, esta 

poderá exigir que a licitante apresente um detalhamento dos preços ofertados, a fim de 

demonstrar a consistência dos preços em relação aos métodos e prazos propostos. 

 

9 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala 

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da IN 40/2020). 



 

 
 
 

Estima-se a necessidade conforme quantitativo abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR UNI. VALOT TOTAL 

01 Apresentação do Grupo 
Teatral Reminiscências 
“Espetáculo Tempos de 
Poesia” sendo a data do 
evento agendada para o dia 
15 de março de 2025, no CTG 
Querência do Minuano às 
13h30, despesas com 
transporte e alimentação já 
inclusos no valor. 

Und. 1 R$ 4.200,00 R$ 4.200,00 

 

10 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). Levantamento de mercado, que consiste 

na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outras 

opções: (Art. 7°, inciso III da IN 40/2020) 

Após levantamento de mercado, encontrou-se as seguintes e única opção para a 

Administração Pública: 

 
Tendo em vista que a Prefeitura Municipal não dispõe de imóvel de sua propriedade que possa 
comportar a realização de eventos elaborados, como é o caso do evento a se realizar no dia 15 
março para o Dia da Mulher que será uma peça teatral, justifica-se a escolha do imóvel a ser 
locado, que diante das características estruturais, de instalação e peculiaridades quanto à região 
(acesso, segurança, proximidades, etc.), o imóvel ambicionado é o único imóvel na área que 
atende as necessidades da Prefeitura Municipal e possui preço compatível com o que é 
praticado no mercado. 
 

11 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 

poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo 

até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VI da IN 

40/2020). 

A estimativa preliminar do preço para a contratação é de R$ 4.200,00 (quatro mil e 

duzentos reais) 

A pesquisa de preços baseou-se no preço tabelado orçado do referido local e anexo ao 

processo, encontra-se outras contratações de local para similaridade. 

 

12 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° 

do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020). 

custos, e responsabilidade pela execução e manutenção dos serviços. 

 



 

 
 
 

Após análise anterior de mercado, onde comprovou-se que a única opção para a 

solucionar a necessidade da administração, é a locação do CTG Querência Minuano. 

Justifica-se ainda a escolha da contratada, em função do imóvel que lhe pertence, pois, suas 

características de instalação e de localização fazem necessárias à sua escolha, por se tratar de 

único imóvel na localidade que atende à demanda da Prefeitura Municipal. 

 

13 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 

1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020). 

Não se aplica. 

 

14 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). Resultados 

pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável; (Art. 

7°, inciso X da IN 40/2020). 

 

a) criação de um Ambiente Aconchegante e Inspirador: O local escolhido deve 

proporcionar uma atmosfera acolhedora, que incentive a troca de experiências, 

aprendizado e descontração. A decoração, a organização e os serviços oferecidos 

devem refletir o propósito do evento, criando uma experiência única e agradável 

para todos os participantes. 

b) O evento deve destacar o papel fundamental das mulheres na sociedade, 

celebrando suas conquistas e proporcionando um espaço para a reflexão sobre 

as questões de gênero. Espera-se que as participantes se sintam empoderadas e 

reconhecidas, e que o evento promova diálogos construtivos sobre a igualdade 

de direitos e oportunidades. 

 

 

15–PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados 

para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso 

X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 40/2020). 

Será designado representante para acompanhar e fiscalizar o objeto, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.  

O objeto da contratação, conforme definido, será detalhado no Termo de Referência. 

Será necessário verificar se as empresas participantes atendem a todos os requisitos de 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, e capacidade financeira para a 

execução dos serviços contratados. 



 

 
 
 

 

16 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VIII da IN 40/2020). 

Não se aplica. 

 

17 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 

aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). Possíveis impactos ambientais e 

respectivas medidas de tratamento (Art. 7°, inciso XII da IN 40/2020). 

 

A presente contratação não gera impactos ambientais diretos.  

 

13 – DECLARAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21). Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da 

contratação (Art. 7°, inciso XIII da IN 40/2020). 

Após uma análise criteriosa dos elementos apresentados, concluímos que a contratação 

considera-se a oportunidade e necessidade de um adequado funcionamento da Faxinal 

dos Guedes, assim considero viável a realização da aquisição. 

Declaro Viável a Contratação. 

 

Faxinal dos Guedes, SC, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

________________________                                       

Luciana Santin 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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